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EMENTA 

RECURSO INOMINADO – RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO – DANOS MORAIS E 

ESTÉTICOS – VÍTIMA ATINGIDA POR DISPARO 

 DE  ARMA  MUNICIADA  COM 

ELASTÔMERO (BALA DE BORRACHA) –  

ATUAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR VOLTADA À 

CONTENÇÃO DE TUMULTO ENTRE TORCIDAS 

ORGANIZADAS APÓS PARTIDA DE FUTEBOL –  

PROVA ROBUSTA DE QUE A AUTORA 

ENCONTRAVA-SE NO PONTO DE ÔNIBUS E 

ALHEIA À DESORDEM – EXCLUDENTES DE 

RESPONSABILIDADE NÃO COMPROVADAS À 

SUFICIÊNCIA PELO ENTE ESTATAL – 

INCIDÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA PREVISTA NO ART. 37, §6º, DA CF – 

DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO – DANOS 

 EFETIVAMENTE  COMPROVADOS  – 

 NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO POR TREZE 

DIAS EM VIRTUDE DOS RESQUÍCIOS DA BALA 

ALOJADOS EM SUA PERNA – CICATRIZ VISÍVEL 

– DANOS MORAIS E ESTÉTICOS EVIDENCIADOS 

– QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO EM 

CONSONÂNCIA COM AS 

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO –  

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE ATENDIDOS – SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO. 



ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, 1ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo a sentença recorrida por 

seus próprios fundamentos, servindo a súmula de julgamento como 

acórdão, nos exatos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Sem custas ante 

a isenção. Honorários advocatícios pelo recorrente, estes fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, forte no art. 85, §2º, do CPC, 

nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 30 de março de 2023. 
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